
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que seja feito uma academia e um parquinho
em torno do campo do Magali, localizado na
Rua Sebastião Aniceto Jesus Lins, 77-167 -
Jardim Magali.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que a iniciativa aproveitará o potencial do campo do Magali, que já é um ponto de
referência local, ampliando sua função para atender diferentes faixas etárias, valorizando o espaço
público e promovendo seu uso de forma contínua e organizada.
 
 
 
CONSIDERANDO que a instalação de uma academia ao ar livre e um parquinho no campo do Magali
proporcionará aos moradores, de todas as idades, um espaço adequado para a prática de atividades
físicas e recreativas, incentivando hábitos saudáveis, prevenindo doenças e melhorando a qualidade
de vida da comunidade.
 
 
 
CONSIDERANDO O espaço contribuirá para a integração social, oferecendo um ambiente seguro e
atrativo onde famílias, crianças, jovens e idosos poderão interagir, fortalecendo os laços comunitários e
promovendo o lazer de forma acessível e gratuita.
 

 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de agosto de 2025.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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